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4.1. "Acórdão e Ação Rescisória".  
(Luiz Alberto de Vargas e Ricardo Carvalho Fraga. Juízes do Trabalho – TRT da 4ª Região) 

Em outro momento, bastante anterior, expressamos que as ações rescisórias, de modo incipiente, 
mas já visível, passavam a ser utilizadas com finalidades distintas das previstas originalmente. 
Mecanismo excepcional, destinado a corrigir decisões judiciais claramente contrárias à literalidade 
da lei, entre outros, a ação rescisória não pode ser desvirtuada a ponto de servir como instrumento 
de disciplina judiciária. Como exemplo de tais exageros, comentávamos que chegou a existir 
proposição de que os “fundamentos” contrários a lei federal pudessem ensejar ação rescisória. 
O balizamento jurisprudencial em relação a ação rescisória deve ser necessariamente o contido na 
clara redação da Súmula 343 do STF, pela qual “não cabe ação rescisória por ofensa à literal 
disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação 
controvertida nos tribunais”. 
Entretanto, a despeito da clareza da súmula do Supremo Tribunal Federal, o TST, a pretexto de 
assegurar a disciplina judiciária, tem passado ao largo da mesma, exigindo das instâncias inferiores 
uma submissão a orientações sumulares, que ele mesmo tem dificuldade em praticar em suas 
decisões. Em dois relevantes temas, o TST não passou a acompanhar integralmente a as decisões 
do STF. Um deles é o relativo à base de cálculo do adicional de insalubridade, havendo, apenas 
recentemente, alguma diminuição da distância entre os entendimentos das duas Cortes, com a 
“restauração” Enunciado 17 do TST, ao final de 2.003. Outro é o relativo às conseqüências da 
aposentadoria quanto a questionada “extinção” do contrato de trabalho, existindo inclusive 
liminares do STF, em Ações Diretas de Inconstitucionalidade. 
Quanto as ações rescisórias, as súmulas e, no caso do TST, as Orientações Jurisprudenciais, de suas 
Sessões Especializadas, tem expressiva relevância. 
Muito significativa é a OJ 77 que procura delimitar o que pode ser considerado “controverso” ou 
não. Como se conclui de sua leitura, tal orientação jurisprudencial pretendeu que todas as 
orientações do TST consolidadas em súmula ou OJ tornassem, com efeito automático, superadas 
todos os entendimentos adotados em contrário. A partir dali, as decisões das instâncias inferiores 
passariam a ser atacáveis por meio de ação rescisória, se não as seguissem. Isso equivale a dizer 
que a inclusão de entendimento de Orientação Jurisprudencial constituiria um “decreto de 
irrazoabilidade” de toda a jurisprudência em contrário que se produzisse no País. E, portanto, o TST 
se permitia modificar/cassar sentenças transitadas em julgado que contrariassem suas orientações 
jurisprudenciais, ainda que estas não sejam do seu Pleno, mas somente de uma Sessão 
Especializada, SDI-1. 
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Tal compreensão terminou por ser revogada, quanto aos seus efeitos e conseqüências, pela 
posterior OJ 118, que retomou o trilho do Enunciado 343 do STF, restringindo a possibilidade de 
ação rescisória à violação de lei – e não de súmula. De toda sorte, pode-se imaginar, exagerando os 
argumentos e esquecendo uma interpretação mais sistemática, que durante quase todo ano de 
2002 e boa parte de 2003 toda decisão contrária a um Enunciado ou Orientação Jurisprudencial do 
TST poderia ter sido alvo de ação rescisória, ainda que não afrontasse diretamente algum 
dispositivo legal. 
O Enunciado 83 do TST, por outro lado, com redação nova em 2003, passou a não admitir que 
resistam a ação rescisória os julgamentos em matéria controversa, quando tratarem de tema 
constitucional. Assim, em matéria constitucional, o TST reconhece a suas próprias decisões, um 
caráter vinculante que o próprio STF não atribui a seus próprios acórdãos. 
Assinale-se, para não assustar o leitor mais preocupado, que, todavia, a Súmula 343 do STF 
permanece inalterada e não tem esta ressalva. Toda matéria controversa na jurisprudência pode 
resistir a ação rescisória. 
A combinação destes entendimentos jurisprudenciais antes mencionados, OJ 77 e Enunciado 83, 
ambos do TST, se adotados em sua literalidade, sem a observação do pensamento do STF, levaria a 
que as decisões de VTs e TRTs deveriam prever antecipadamente qual viria a ser o entendimento do 
TST, tratando-se de matéria constitucional. Repete-se, tais decisões deveriam buscar adivinhar o 
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posicionamento futuro da mais alta corte trabalhista, sob pena de serem alvo fácil de ações 
rescisórias. 




